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8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administraçao 
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias Oteis para a apresentaçäo de nova documentaçao ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
8.7.5- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitaçao" se dará ao final da 
etapa competitiva de cada Item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes. 

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado 0(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intençao de interpor recurso, corn registro em 
ata da sintese das suas razöes, facultando-Ihe juntar memoriais no prazo de 3 (trés) dias corridos, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazOes em prazo sucessivo também de 03 (trés) 
dias corridos (que começara a correr do término do prazo da recorrente), sendo-Ihes assegurada vista imediata 
dos autos. 
8.8.1- 0 recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias üteis, ou, nesse mesmo prazo, fazed subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisâo ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contado do 
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 
8.8.2- Näo serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.8.3- Não serã concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatôrios ou quando não justificada 
a intençao de interpor o recurso pelo Licitante. 
8.8.4- 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
8.8.5- A falta de manifestacäo imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessäo do Pregao 
Presencial, importará a preclusao do direito de recurso e a adjudicaçao do objeto da licitaçao pela Pregoeira ao(s) 
licitante(s) vencedor(es). 
8.8.6- A petiçao poderá ser feita na propria sessão e, se oral, serâ reduzida a termo em ata, facultado a Pregoeira 
o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
8.8.7- 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
8.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedirnentais, 0(s) Secretário(s) 
Gestor(es) homobogara(ao) e procederá(ão) a adjudicaçäo da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a 
contrataçao; 
8.8.9- A intimaçao dos atos decisOrios da administraçao - Pregoeira ou Secretário(s) - em sede recursal sera 
feita mediante afixacao de copia do extrato resumido ou da Integra do ato na imprensa oficial (flanebografo) da 
Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro, conforme dispostoa Lei Orgânica do Municipio. 
8.8.10- Os autos do processo administrativo permaneceräo corn vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissäo de Pregão. 

8.9- ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessào do Pregao Presencial será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificacão, a 
anãlise da documentacao exigida para habilitaçao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes 
ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 
8.9.1- Ao final da sessäo, caso não haja intençào de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior 
ao previsto ao valor orçado pela Administracao, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reuniâo, apôs o que, o processo, devidamente instruido, será encaminhado: 
a) a Assessoria Juridica, para fins de análise e parecer; 
b) e depois a(s) Secretaria(s) competentes para homobogacao e subsequente formalizacao da Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

8.10- SUSPENSAO DA SESSAO 
8.10.1- A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua 
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
8.10.2- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de precos, os documentos de habilitacao e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar dibigencia a fim de obter melhores 
subsidios para as suas decisOes. 
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8.11- INDIcAcA0 DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas serA declarado vencedor o Licitante 
que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREO POR LOTE, cujo objeto do 
certame a eta serã adjudicado. 
8.11.1- Não seräo consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

9- DA(S) DOTAcA0(6Es) 0RcAMENTARIA(s) 

9.1- As despesas decorrentes das eventuais contrataçoes que poderâo advir desta licitação correrão a conta de 
recursos especIficos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a(s) Secretaria(s) Contratante(s) 
interessada(s). 

10— DA ADJuDICAcAO E HOMOLOGAçA0 DO PROCESSO LICITATORIO 

10.1 - A adjudicaçâo desta Iicitaçao em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado 
em primeiro lugar, se não houver recurso, e da competéncia da PREGOEIRA, quando não houver recurso. 
10.2 - A homologaçao deste pregao e da competência do(a) Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL 
COMPETENTE. 
10.3 - 0(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o 
presente processo, por razöes de interesse püblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentaçao escrita. 
10.4 - A homologaçao, conforme se verifique a necessidade, estarä sujeita, ainda, a aferiçao das informaçOes 
prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere a inspeçäo in loco na sede da empresa para fins de 
verificacao de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificacao externa e identificacao de 
pessoal executando servicos durante a horário normal de funcionamento. 
10.5- A adjudicaçao e a homologaçao do resultado desta licitaçao nao implicara direito a contrataçao. 

11 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGAcAO E ANuLAcA0 

11.1- Ate 02 (dois) dias üteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatôrio deste Pregao Presencial. 
11.1.1- Decairá do direito de impugnar Os termos do edital de Iicitaçao perante a Administraçao aquele que não o 
fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipôtese em que tat comunicaçäo não terä efeito de recurso. 
11.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatOrio ate o 
trânsito em julgado da decisão a eta pertinente. 
11.2- Somente serão aceitas solicitacOes de esclarecimentos, providências ou impugnaçoes mediante petição 
confeccionada em maquina datilografica ou impressora eletrOnica, em tinta não Iavável, que preencham Os 
seguintes requisitos: 
11.2.1-0 endereçamento a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro; 
11.2.2- a identificaçâo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for 0 caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissao, domicillo, nümero do 
documento de identificaçao, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregao da 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, dentro do prazo editalicio; 
11.2.3- o fato e a fundamento jurIdico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
11.2.4- o pedido, com suas especificacoes; 
11.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a peticao no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.4- A resposta do MunicIpio de Deputado lrapuan Pinheiro-CE, será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixacao de côpia da Integra do ato proferido pela administraçao na imprensa oficial (flanelografo) da 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Organica do Municipio. 
11.5- 0 aditamento prevalecerá sempre em relaçao ao que for aditado. 
11.6- Acolhida a peticao de impugnaçao contra o ato convocatOrio que importe em modificacao dos termos do 
edital será designada nova data para a realizaçao do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçao 
näo afetar a formulaçao das propostas. 
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11.6.1- Qualquer modificaçäo neste edital serã divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteracao não afetar a formulaçao das propostas. 

11.7- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligencias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentaçäo que complementem a instrucao do processo, vedada a inclusào posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisque' esclarecimentos adicionais deveräo faz6-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçâo/inabilitaçao. 

11.8- REv0GAcA0 E ANuLAcA0: 0 Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro-CE poderá revogar a licitaçäo por 
razöes de interesse pUblico, no todo ou em parte ou anular esta licitaçäo, em qualquer etapa do processo. 

12- DA F0RMALIzAcA0 DA AlA DE REGISTRO DE PREOS 

12.1- As obrigaçoes decorrentes da presente licitaçao seräo formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA 
DE REGISTRO DE PREços, subscrita pelo Municiplo, através da Secretaria Gestora, representada pelo 
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observaré os termos do Decreto Municipal n° 
049/2011, de 02 de Agosto de 2011, da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas 
pertinentes. 
12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO V) o modebo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 
12.1.2- Os licitantes além das obrigaçoes resultantes da observéncia da Legislaçäo aplicável, deverâo obedecer 
as disposiçoes elencadas na Ata de Registro de Precos - Anexa a este edital. 
12.2- Hornobogada a licitaçâo pela autoridade competente, o MunicIpio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Precos, que firmará o comprornisso para 
futura contrataçao entre as partes, pebo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
12.2.1- 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS UTEIS, contado a partir da convocacao, para 
subscrever a Ata de Registro de Precos. Este prazo poderé ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando 
solicitado pebo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio 
de Deputado Irapuan Pinheiro-CE. 
12.2.2- A recusa injustificada ou a caréncia de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Precos, no prazo estabelecido, sujeitaré a Licitante a aplicaçao das penalidades previstas neste Edital. 
12.2.3- Se o licitante vencedor nâo assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado a 
adrninistracao municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificaçao final das 
propostas, para negociar com os mesmos, corn vistas a obtencao de melhores precos, preservado o interesse 
publico e respeitados os valores estimados para a contrataçao previstos na planilha de custos anexa ao Projeto 
Básico. 
12.3-I ncumbirà a administracao providenciar a publicaçao do extrato da Ata de Registro de Precos nos quadros de 
aviso dos orgaos püblicos municipais, ate o quinto dia Util do mês subsequente ao de sua assinatura ou na forma 
prevista na Lei Organica do Municipio. 0 mesmo procedimento se adotará corn relaçao aos possiveis termos 
aditivos. 
12.4- A Ata de Registro de Preços so poderá ser alterada em conformidade corn o disposto no Decreto Municipal 
n° 049/2011, de 02 de Agosto de 2011, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
12.5-A Ata de Registro de Precos produzira seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigeré 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porérn, a prorrogaçao da vigéncia dos contratos dela 
decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando 
mais vantajosa a administraçao, satisfeitos Os demais ri'quisitos do Decreto Municipal n° 049/2011, de 02 de 
Agosto de 2011. 
12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contrataçao, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer Iicitaçaes especificas para aquisiçao do(s) objetos(s), obedecida a 
legislaçao pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferéncia de fornecimento, em igualdade de 
condiçOes. 
12.7- 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior podera ser exercido pebo beneficiãrio do registro, 
quando o Municipio optar pela aquisiçao do objeto cujo preco esté registrado, por outro meio legalmente permitido, 
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que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
12.8- 0 preço registrado e Os respectivos fornecedores seräo divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Pregão da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro e ficarão a disposiçäo durante a vigéncia da Ata de 
Registro de Preços. 
12.9- A formalizaçao da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas 
mera expectativa de contrataçao. 
12.10- A formalizaçao da Ata de Registro de Preços so gera ao beneficiário do registro a obrigacao de 
fornecimento quando expedida a competente ordem de compra/autorizaçao de fornecimento ou celebrado o 
competente termo de contrato. 
12.11- 0 Municipio monitorará, pelo menos trimestralmente, Os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e podera rever Os preços registrados a qualquer tempo, em decorréncia da reducao dos precos 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
12.11.1-0 Municipio convocarà o fornecedor para negociar o preco registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preco registrado estiver acima do preco de mercado. 
12.12- Em caso de alteraçäo dos preços de mercado, deverá ser observado os termosdo Decreto Municipal 
Decreto Municipal n° 049/2011, de 02 de Agosto de 2011. 
12.13- Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociacão, o fornecedor podera ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentacao de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigacoes assumidas, devido ao preco de mercado tornar-se superior ao 
preco registrado, por fato superveniente. 
12.14- Em qualquer hipOtese os precos decorrentes da revisão não poderäo ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado a epoca do registro - equaçao econômico-financeira. 
12.15- Para efeito de definiçao do preco de mercado serão considerado os precos que forem iguais ou inferiores a 
media daqueles apurados pelo Municipio para determinado Item/Lote. 
12.16- Näo havendo êxito nas negociaçoes com o primeiro colocado, o Municipio poderã convocar os demais 
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Precos, nas mesmas condicOes do 1 0  colocado 
ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

13- DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 

13.1- DAS ORDENS DE COMPRA!AUTORIZAAO DEFORNECIMENTO:0 fornecimento dos bens licitados se 
dará mediante expedicao de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAçAO DE FORNECIMENTO, por parte da 
administracão ao licitante vencedor, que poderäo englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do 
Registro de Precos (entrega imediata) ou apenas parte deles (execucao fracionada), de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) 
Gestora(s). 
13.1.1- A ordem de compra/autorizacao de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereco fisico, ou enviada via fac-simile ao 
seu nümero de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereco eletrOnico, cujos dados constem do 
cadastro ou da prOpria Ata de Registro de Preços. 
13.1.2- Observadas as determinaçoes e orientacoes constantes da ordem de compra/autorização de 
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local designado pela Contratante, dentro do 
prazo e horàrios previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
13.1.3- 0 aceite dos bens pelo orgao recebedor näo exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçOes estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 
produtos entregues. 
13.1.4- Poderäo ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma 
autOnoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçOes constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto as 
prorrogaçOes, alteraçOes e rescisOes. 

13.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
13.2.1 - Os bens licitados deverão ser entregues no prazo mãximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
expediçäo da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO pela administraçäo, no endereco indicado pela Secretaria 
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de Assistência Social Trabalho e Empreendedorismo. 
13.2.2 - 0 fornecimento dos bens licitados se dará mediante expediçao de ORDENS DE 
COMPRAIFORNECIMENTO, por parte da administraçao ao licitante vencedor, diretamente ou via fax ao seu 
numero de telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrônico, que poderao englobar integralmente Os quantitativos 
elou bens licitados (entrega imediata) ou apenas parte deles (execucao fracionada da contrataçao), de acordo 
corn a conveniOncia e oportunidade adrninistrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria de 
Assistência Social Trabalho e Empreendedorismo. 
13.2.3 - Todos os produtos deverão vir corn a identificação, data de fabricaçao e validade inscritas em suas 
embalagens (exceto legumes e verduras) e deverá obedecer ao cOdigo de defesa do consumidor, sob pena de 
devoluçao do produto. 
13.2.4 - Todos os produtos não pereciveis deverão ter validade de, no minimo, 180 (cento e oitenta) dias da data 
de entrega do produto. 
13.2.5 - São de inteira responsabilidade do fornecedor a entrega dos produtos, no endereço indicado pela 

Secretaria de Assistência Social Trabalho e Empreendedorismo, podendo ocorrer a entrega diretamente na nos 
locals determinados pela secretaria, independentemente da quantidade requisitada, devendo este assegurar a 
integridade e qualidade dos produtos ate seu local de destino. 
13.2.6 - Entregar Os produtos nao pereciveis, conforme necessidades da Secretaria de Assisténcia Social 
Trabalho e Empreendedorismo, a qua[ formulará o pedido via fax, email ou similar, tendo a licitante 0 prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para entregar o genero licitado. 
13.2.7 - Entregar Os produtos pereciveis, semanalmente, pelo menos 2 (dois) dias a serem definidos pela 
Secretaria de Assistência Social Trabalho e Empreendedorismo, tendo o licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas para fazer a entrega, apos a solicitaçao. 
13.2.8 - Os generos que se fizerem necessários devidos sua consistência e formação deverão ser transportados 
em carro apropriado, acondicionados em temperatura de refrigeracao. 
13.2.9 - Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor devera apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e nota Fiscal. 
13.2.10 - Para Os bens licitados deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal corn endereco na Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro, Deputado lrapuan Pinheiro-CE, CEP 63.645-
000, inscrita no CNPJ sob o n° 12.464.103/0001-91 e CGF n° 06.920.301-6. 
13.2.11- No caso de constatacao da inadequação dos bens fornecidos as normas e exigéncias especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a administraçao os recusaré, devendo ser de imediato ou no prazo méximo 
de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condicOes, sob pena de aplicaçao das penalidades 
cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. 
13.2.13- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçOes de prazo. 
13.3- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificaçOes contidas no Projeto 
Bésico, nos anexos desse instrumento e disposiçoes constantes de sua proposta, bern ainda as normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos Os impostos, taxas e quaisquer onus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciärios, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que Ihes sejam imputáveis, inclusive 
corn relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em 
que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçOes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Adrninistraçao ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacao ou o 
acompanharnento pelo Orgao interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administracão, para representá-lo na execuçäo do fornecimento. As decisOes e 
providéncias que ultrapassarem a competencia do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hâbil para a adocao das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condicOes do registro de precos, os acréscimos ou supressOes quantitativas que se 
fizerem no fornecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do § 
10 do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionarnento dos serviços do 
Municlpio. 
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14-DO PREco, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

14.1- PREcos: Os precos ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos Os tributos, encargos 
trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de 
pessoal e material, custos e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a 
margem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as ordens de 
cornpras/autorizacoes de fornecimento expedidas pela administraçao, de conformidade corn as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das CertidOes Federais, Estaduais 
e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condicoes da proposta. 
14.2.1- 0 pagamento serâ efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçäo tratada 
neste subitem, observadas as disposicOes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 
14.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofreräo reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipôtese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundaçao Getülio Vargas. 
14.4- REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipOtese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis 
porém de consequencias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando area econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçäo e termo aditivo, ser 
restabelecida a relaçäo que as partes pactuaram inicialmente entre Os encargos do contratado e a retribuiçao da 
Administraçao para a justa remuneraçao do fornecimento, objetivando a manutençao do equilibrio econOmico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

15- DAS SANcOES 

15.1- 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a ordem de 
compra /fornecimento ou apresentar documentacao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execuçao de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execucão do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn o MunicIpio de Deputado 
Irapuan Pinheiro e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro pelo 
prazo de ate 5(cinco) anos, sem prejuizo de aplicaçao das seguintes multas e das demais cominacOes legais: 
15.1.1 - rnulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de: 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentaçao falsa exigida para o certame; 
c) nao manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na aquisiçao dos produtos; 
e) comportar-se de modo inidOneo; 
15.1.2 - multa moratôria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorizacao de fornecimento no endereco 
constante do cadastro, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens; 
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipôtese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bern requisitado; 
15.2- Na hipôtese de ato ilicito, outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
servico, as atividades da administracao, desde que não caiba a aplicaçao de sançao mais grave, ou 
descumprirnento por parte do licitante de qualquer das obrigacOes definidas neste instrumento, ou em outros 
documentos que o complementern, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das 
dernais sancôes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertencia; 
b) multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre a valor objeto da requisição, ou do valor global 
maxima do contrato, conforme o caso; 
15.3- 0 valor da multa aplicada deveré ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificaçao ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal - DAM. 
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15.3.1- Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticarnente descontado do pagamento a que 0 

licitante fizer jus. 
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido seré cobrado 
administrativamente ou inscrito corno Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execuçäo fiscal, 
corn os encargos correspondentes. 
15.3.3- As partes se subrneterão ainda as dernais sançOes irnpostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrurnento convocatório. 
15.4-0 fornecedor beneficiärio da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 
15.4.1- descurnprir as condicOes da Ata de Registro de Precos; 
15.4.2- não retirar a respectiva nota de ernpenho ou instrurnento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Adrn inistraçao, sern justificativa aceitável; 
15.4.3- näo aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipOtese de este se tornar superior aqueles praticados no 
mercado; 
15.4.4- tiver presentes razOes de interesse pUblico. 

15.5- PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO: As sançôes serâo aplicadas apOs regular processo adrninistrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditOrlo. 
15.5.1- No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao contraditôrio e a ampla defesa, 
garantidos Os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias Uteis para as sancoes exclusivamente de multa e advertencia; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sancao de impedimento de licitar e contratar corn o Municipio de Deputado 
Irapuan Pinheiro e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro pelo 
prazo de ate 05 (cinco) anos. 

16— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAçAO  DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

16.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e acöes a serern realizados por parte dos proponentes, ha 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadrarnento dos mesmos nas sansöes dos 
crimes e penas previstas do Art. 900,  Art. 930  e Art. 960  da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, 
abertura e instauraçâo do devido processo administrativo para a averiguacäo e apuração dos fatos ocorridos, de 
forma a aplicacao das devidas penalidades e puniçôes cabiveis. 
16.2 - E facultado a Pregoeira, em qualquer auséncia ou omissão quanto a instruçoes e ditarnes deste edital, a 
aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento juridico brasileiro, de forma a manter 
ideal e legal transcorrer dos atos e acães dos procedimentos do certarne. 

17 - DlsPoslcoEs GERAIS 

17.1- As norrnas que disciplinam este Pregão Presencial serão sernpre interpretadas em favor da ampliacão da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse püblico, sem cornprometimento da seguranca e do regular 
funcionamento da administração. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretãrio(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicaçao do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
17.3- 0 nao atendimento de exigencias formais nao essenciais nâo importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possiveis a aferiçao da sua qualidade e a exata compreensao da sua proposta durante a realização da 
sessão piblica deste Pregão Presencial. 
17.4- Nenhuma indenizaçao será devida as licitantes pela elaboraçao ou pela apresentação de documentacao 
referente ao presente edital, nem em relaçäo as expectativas de contratacoes dela decorrentes. 
15.5- A administraçao disponibilizarã rneios de divutgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro 
objeto dessa licitacäo. 
15.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste editai, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que sO se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municipio, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrãrio. 
15.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questOes oriundas do presente edital sera competente o Foro da Comarca 
de Deputado Irapuan Pinheiro—CE. 

0 
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15.8- As informaçOes sobre esta licitacao podem ser obtidas junto a Comissão de Pregao da PMDIP, na Avenida 
dos Trés Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro-Ceará, CEP 63.645-000, Deputado Irapuan 
Pinheiro/CE ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 12:00 horas. 
15.9- Copias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento 
de copia reprográfica, nos horários de 08:00 as 12:00 horas, na Sede da Comissâo de Pregao da Prefeitura 
Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, situada na Avenida dos Trés Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan 
Pinheiro-Ceará, CEP 63.645-000 - inscrita no CNPJ: 12.464.103/0001-91 e CGF: 06.920.301-Deputado Irapuan 
Pinheiro/CE ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 12:00 horas, 
ficando os autos do presente processo administrativo a disposiçao para vistas e conferência dos interessados, 
ficando o licitante obrigado a; 

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de Documento de 
Arrecadaçao Municipal - DAM. 
15.10.1. 0 referido edital e seus anexos também estão disponIveis nos seguintes sitios virtuais: 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes,  nos termos da IN n° 04/2015-TCM-CE. 
15.11- 0 Projeto Bésico podera ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Pregão da 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro. 
15.12- Todas as normas inerentes as contrataçoes do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo de 
Referéncia deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboraçao de suas propostas. 
15.13- No interesse da Administraçao Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
asseguradoa autoridade competente: 

a) Alterar as condicoes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitaçao, dando ciência aos 
interessados na forma da legislaçao vigente. 

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente Iicitacao, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicacao na forma da legislaçao vigente. 
15.14. Os avisos de prosseguimento das sessães, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulacao ou 
revogação seräo feitos aos interessados mediante publicaçâo na imprensa oficial (flanelografo) da Prefeitura 
Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, conforme disposto na Lei Organica do MunicIpio. 

Dep. Irapuan Pinheiro, 17 de Maio de 207 

Mari4JJoelma Moreira 
Pregoeira 

,O Ap4 
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I 	 PROJETO BAsIc0ffERMQDE REFERENdA 	 - 1 

No 2017.05.11.1. 

- INFORMAçOES PRIMARIAS E CLASSIFICA(;A0 DA DESPESA 

1. ORGAO SOLICITANTE: 
Secretaria/Orgao Gerenciador e Participante: 
a) SECRETARIA DE ASSISTNCIA SOCIAL TRABALHO E EM PREEN DEDORISMO. 
2. DOTA(;OES 0RcAMENTARIAs: 
a) Não se apUca. 
3. FONTES DE RECURSO: 
001 - RECURSOS ORDINARIOS; 
021 -TRANSFERENCIA CONVENIOS ESTADO/ASSISTENCIA; 
024 - RECURSOS DO FNAS. 
4. VALORE ESTIMADO: 
a) SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL TRABALHO E EMPREENDEDORISMO. 

Valor Total Estimado: R$ 760.434,99 (Setecentos e sessenta mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e 
noventa e nove centavos). 

II- DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISRAO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (GNEROS ALIMENTICIOS, EXPEDIENTE, TECIDOS, OFICINAS, PROCESSAMENTO DE 
DADOS, FESTAS INFANTIS, DIDATICO, BRINQUEDOS I JOGOS EDUCATIVOS, FANTASIAS I 
FANTOCHES, KIT BEBE, LIMPEZA, COZINHA E DESCARTAVEIS) E MATERIAL PERMANENTE 
(MOBILIARIO, ELETROELETRONICOS, REFRIGERAçAO, ELETRODOMESTICOS E INFORMATICA) 
DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS PROGRAMAS SOCIAIS E DA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL TRABALHO E EMPREENDEDORISMO DO MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. 
6. JUSTIFICATIVA: Faz-se necessária a contrataçäo de empresas para fornecimento de Material de 
consumo e material permanente, conforme especificacOes estabelecidas neste Projeto Bãsico/Termo de 
Referência, para atender a demanda das atividades dos programas sociais e da Secretaria de Assistência 
Social Trabalho e Empreendedorismo requerente, citadas no ãmbito dessa Prefeitura e suas Unidades 
administrativas. 
7. DEMAIS 0BsERVAc0Es: Tudo conforme anexo I. 

Ill - DAS CONDICOES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: 

8.1 - Os bens licitados deveräo ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
expediçao da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO pela administração, no endereco indicado pela 
Secretaria de Assistëncia Social Trabaiho e Empreendedorismo. 
8.2 - 0 fornecimento dos bens licitados se dará mediante expediçao de ORDENS DE 
COMPRNFORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor, diretamente ou via fax ao 
seu numero de telefone ou via e-mail ao seu endereco eletrOnico, que poderäo englobar integralmente Os 

quantitativos elou bens licitados (entrega imediata) ou apenas parte deles (execucao fracionada da 
contratacao), de acordo com a convenléncia e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da Secretaria de Assisténcia Social Trabalho e Empreendedorismo. 
8.3 - Todos os produtos deveräo vir com a identificaçäo, data de fabricacão e validade inscritas em suas 
embalagens (exceto legumes e verduras) e deverá obedecer ao codigo de defesa do consumidor, sob pena 
de devolução do produto. 
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8.4 - Todos os produtos não pereciveis deverão ter validade de, no mInimo, 180 (cento e oitenta) dias da 
data de entrega do produto. 
8.5 - São de inteira responsabilidade do fornecedor a entrega dos produtos, no endereço indicado pela 
Secretaria de Assistência Social Trabalho e Empreendedorismo, podendo ocorrer a entrega diretamente na 
Secretaria de Assisténcia Social Trabalho e Empreendedorismo, independentemente da quantidade 
requisitada, devendo este assegurar a integridade e qualidade dos produtos ate seu local de destino. 
8.6 - Entregar os produtos não pereciveis, conforme necessidades da Secretaria de Assistência Social 
Trabalho e Empreendedorismo, a qual formulará o pedido via fax, email ou similar, tendo a licitante o prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas para entregar o género licitado. 
8.7 - Entregar os produtos pereciveis, semanalmente, pelo menos 2 (dois) dias a serem definidos pela 
Secretaria de Assisténcia Social Trabalho e Empreendedorismo, tendo o licitante o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para fazer a entrega, após a solicitação. 
8.8 - Os gêneros que se fizerem necessários devidos sua consistência e formação deverão ser 
transportados em carro apropriado, acondicionados em temperatura de refrigeracao. 
8.9 - Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além 
das respectivas fatura e nota Fiscal. 
8.10 - Para os bens licitados deste certame, deverã ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal com endereco na Avenida dos Trés Poderes, 75 - Centro, Deputado Irapuan Pinheiro-CE, CEP 
63.645-000, inscrita no CNPJ sob o n° 12.464.103/0001-91 e CGF n° 06.920.301-6. 
9. GARANTIA DOS PRODUTOS: 
9.1 - Garantia minima de 12 (doze) meses para os Materiais Permanentes. 
10. PRAZO DE VIGENCIA: A ata de registro de precos vigerá pelo periodo de 12 (DOZE) MESES, contados 
a partir da data da sua assinatura, nos termos do Decreto Municipal NO 04912011, de 02 de Agosto de 2011. 
11. PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado 30 (trinta) dias apos a emissão da Nota Fiscal, mediante 
atesto de entrega/fornecimento dos itens e o encaminhamento da documentacão necessária, observada as 
demais disposicoes contratuais, através de crédito na conta bancaria da Contratada. 

IV - ASSINATURA DOS RESPONSAVEIS: 

Responsável pela elaboracão e despesas: 

~fla  Michelle
\J\ 	

F
v ta.

erreira da Costa 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 

DATA: 11 de Maio de 201 7. 
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